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PORTARIA Nº 268, de 27 de abril de 2023 

 

HOMOLOGA RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA 

O PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA E CIÊNCIA DE 

ALIMENTOS, NÍVEL DE DOUTORADO, ANO LETIVO DE 2023.1 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – Uesb, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual 

nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, observando 

as disposições do Edital n° 087/2023, publicado no Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 

06/04/2023, 

 

RESOLVE 
 

Art. 1º HOMOLOGAR o Resultado Final da seleção de candidatos ao 

Curso de Pós-Graduação em Engenharia e Ciência de Alimentos (PPGECAL), com áreas 

de concentração em Engenharia de Alimentos e Ciência de Alimentos, nível de Doutorado, 

do campus universitário de Itapetinga, de acordo com a relação abaixo, com o nome da 

candidata aprovada: 

 

CANDIDATA 
MÉDIA 

FINAL 
CLASSIFICAÇÃO ORIENTADOR 

Amanda dos Santos Faleiro Ferraz 7,54 1 
Sibelli Passini B. 

Ferrão 

 

Art. 2º A candidata aprovada deverá matricular-se, pessoalmente ou por 

procuração (com firma reconhecida em cartório), junto à Secretária Setorial de Cursos, 

campus universitário de Itapetinga, no dia 02 de maio de 2023, observando o subitem 5.1. 

do Edital nº. 087/2023. 

 

Art. 3º Caso a candidata não apresente a documentação exigida para a 

matrícula, no dia estabelecido, perderá o direito à vaga e ao ingresso no Curso.  

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 


